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Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

I. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nO 53900.000757/2014-21, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Cultural Ideal, inscrita no CNPJ n° 02.573.925/0001-57, explore pelo prazo de dez anos
a contar de 03 de Fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Boituva, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nO 13824/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5088, de 28 de Setembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legai~ somente após deliberação do.
Congresso Nacional, nos termos do ~ 3° do art.. 223 da Constituição. federal. ... ... . .

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

.', .



PORTARIA Nº S088/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.000757/2014-21 e nº
53830.001989/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014, a autorização outorgada à Associação Cultural Ideal, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Boituva / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.'" "."

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~ 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

,0' Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministrosei tl de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
">111.'~::'W 28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
,01..,6",<. e MCTICnº 34/2016.

I!l
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov,brLverifica,html, informando o código verificador
2178480 e o código CRC1F79C764.

.; ....

Referência: Processonº 53900.000757/2014-21 SEI nº 2178480

http://sei.mctic.gov,brLverifica,html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34369/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.000757/2014-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654514 e o código CRC A3775835.

Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21 SEI nº 4654514
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21596/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.000757/2014-21
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL IDEAL , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Boituva/SP, por meio da Portaria nº 447, publicada no DOU de 27/03/2002, e
Decreto Legislativo nº 85, publicado no DOU de 03/02/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 03/02/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado no último mês anterior ao
vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131, Parágrafo 4º da
Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua solicitação em
04/08/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/09/2016, às 13:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/09/2016, às 13:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 27/09/2016, às 11:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
06/10/2016, às 20:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1314792 e o código CRC 08093759.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001989/1998
e nº 53900.000757/2014-21, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
IDEAL, por meio da Portaria nº 447, publicada no Diário Oficial da União em 27 de
março de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Boituva/SP, em razão da apresentação intempestiva do pedido de
renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nota Técnica 21596 (1314792)         SEI 53900.000757/2014-21 / pg. 2



07/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/16104990

https://sapiens.agu.gov.br/documento/16104990 1/3

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE ASSUNTOS CIENTÍFICOS ­ COACI 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E, ED. SEDE, SALA 480 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 20337615

 
PARECER n. 01414/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.000757/2014­20
 
INTERESSADOS: SCE ­ SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA e  ASSOCIAÇÃO
CULTURAL IDEAL.
 
ASSUNTO: Não renovação de outorga.

 
I  – Requerimento de  renovação de autorização para  explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária na

localidade de Boituva, Estado de São Paulo.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III – Pela extinção da outorga, haja vista o não cumprimento dos preceitos normativos pela interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,

Inovações e Comunicações.
 
I – DO RELATÓRIO
 
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 21596/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1314792), submete à apreciação
desta Consultoria Jurídica processo de renovação da outorga para prestação de Serviço de Radiodifusão Comunitária
concedida  à  entidade  denominada  ASSOCIAÇÃO CULTURAL  IDEAL,  na  localidade  de  Boituva,  Estado  de  São
Paulo.

 
A entidade acima qualificada recebeu a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária ­ RadCom

por meio da Portaria nº 447, publicada no DOU de 27/03/2002, resultando na sua aprovação pelo Decreto Legislativo
nº 85, publicado no DOU de 03/02/2004, segundo a supracitada Nota Técnica.

 
A  entidade  apresentou  seu  Requerimento  em  04/08/2014,  colacionando,  na  oportunidade,  a

documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.
 
Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica

elaborou  a  referida  NOTA  TÉCNICA  Nº  21596/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1314792),  sugerindo  a  extinção  da
aludida outorga, diante da  intempestividade do Requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para
decisão  do  Exmo.  Ministro  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  com  prévia  oitiva  desta  Consultoria
Jurídica.

 
É o sucinto relatório.
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
 
Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço

in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação, por igual período, se cumpridas as exigências, quais sejam:
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“Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do

Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das
condições de exploração do Serviço.

 
Parágrafo  único.  A  outorga  terá  validade  de  dez  anos,  permitida  a  renovação  por  igual  período,  se

cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.” (destacamos)
 
Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte:
 
“Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada  por  um outro período de  três

anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três a um mês do seu termo
final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações[2]”. (grifo nosso)

 
A outorga concedida à entidade denominada ASSOCIAÇÃO CULTURAL IDEAL, foi deferida pelo

ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 447 e aprovado pelo Decreto Legislativo nº 85, publicado no Diário
Oficial da União de 03 de fevereiro de 2004, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal[3], com prazo de
validade, portanto, de dez anos – 03/02/2014 ­, nos termos da legislação supracitada.

 
Diante do exposto, caberia à Requerente apresentar o pedido de renovação de sua outorga até o dia 03

de  janeiro de 2014.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que
deixou transcorrer o prazo necessário para pleitear referida renovação, ao encaminhar seu Requerimento apenas em 04
de agosto de 2014,  caracterizando sua  flagrante  intempestividade. Assim,  em que pese  a  entidade  ter  apresentado o
pedido devidamente instruído, o Requerimento em foco não merece ser apreciado.

 
Dessa forma, tendo em vista a intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir

pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.
 
Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se

concluir  que  sua  execução  após  o  dia 03/02/2014  deverá  ser  considerada  ilegal,  nos  termos  do  art.  21,  IV,  da Lei  nº
9.612, de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local,  a  fim  de  se  apurar  a  possível

ocorrência de execução clandestina do serviço.
 
Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  NOTA  TÉCNICA  Nº

21596/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1314792), sendo necessário apenas incluir a data a partir da qual deverá ser declarada
extinta a outorga de que se trata, alterando­se a redação do art. 1º, com vistas a abrigar a seguinte redação: “(...) Art.
1º  Declarar  que  se  encontra  extinta  desde  o  dia  04.02.2014  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL
IDEAL, por meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 
Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,

considerando  a  intempestividade  do  Requerimento  de  Renovação  da  Outorga  apresentado  pela  ASSOCIAÇÃO
CULTURAL IDEAL, concedida para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária – RadCom, na  localidade
de  Boituva,  Estado  de  São  Paulo,  em  consonância  com  a  sugestão  da  Secretaria  de  Comunicação  Eletrônica  do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, opina que seja declarada a extinção da outorga, com a
consequente publicação de portaria, com o ajuste acima apontado, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 29 de novembro de 2016.
 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
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Advogada da União
Sistema CGUgestão: código 15.19

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado.

[2]  Atual  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  nos  termos  da  Medida
Provisória  nº  726,  de  12  de  maio  de  2016,  que  dispõe  sobre  a  organização  da  Presidência  da  República  e  dos
Ministérios.

[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

(...)
§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
[4] “Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;”
 
[5] “Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI  ­  não  obediência  ao  tempo  de  funcionamento  da  estação  comunicado  ao  Ministério  das

Comunicações;”
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000757201420 e da chave de acesso 162f7574

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  LIDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 16104990 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais: Signatário  (a):  LIDIA  MIRANDA  DE  LIMA.  Data  e  Hora:  29­11­
2016 15:23. Número de Série: 13666913. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico 1414/2016 (1548520)         SEI 53900.000757/2014-21 / pg. 5



07/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/16217103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/16217103 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE ASSUNTOS CIENTÍFICOS ­ COACI 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E, ED. SEDE, SALA 480 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 20337615

 
DESPACHO n. 02850/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.000757/2014­20
INTERESSADOS: SCE ­ SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. Acolho o PARECER n. 01414/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU.
2. À consideração superior.

 
Brasília, 30 de novembro de 2016.

 
 

RICARDO JORGE PINHEIRO BELFORT
Advogado da União

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000757201420 e da chave de acesso 162f7574

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  RICARDO  JORGE  PINHEIRO  BELFORT,  de  acordo  com  os  normativos
legais  aplicáveis. A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  16217103  no  endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RICARDO JORGE PINHEIRO BELFORT.
Data e Hora: 30­11­2016 15:00. Número de Série: 13618594. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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30/11/2016 	 Editor de Rich Text, editor-inputEl 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE ASSUNTOS CIENTÍFICOS - COACI 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E, ED.. SEDE, SAI4 480 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 20337615 • 

• 

DESPACHO n. 02853/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP: 53900.000757/2014-20 

INTERESSADOS: SCE - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

1. De acordo. 
2. À consideração superior. 

Brasília, 30 de novembro de 2016.,  

RENATA ESPÍNDOLA VIRGÍLIO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000757201420 e. da chave de acesso 162f7574 
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07/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/16996180

https://sapiens.agu.gov.br/documento/16996180 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 02924/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.000757/2014­20
INTERESSADO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
1. Aprovo  o  por  seus  próprios  fundamentos  fático­jurídicos  o  PARECER  Nº  01414/2016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU  da  lavra  da  Advogada  da  União  Dra.  Lídia  Miranda  Lima,  o  DESPACHO  Nº
02850/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Advogado  da  União,  Dr.  Ricardo  Jorge  Pinheiro  Belfort  e  o
DESPACHO  Nº  02853/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU  da  lavra  da  Advogada  da  União  Dra.  Renata  Espíndola
Virgílio.
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 07 de dezembro de 2016.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR/MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000757201420 e da chave de acesso 162f7574

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 16996180 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
07­12­2016 13:24. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10850/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.000757/2014-21

Processo de Outorga nº: 53830.001989/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Cultural Ideal, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Boituva, estado de São Paulo, protocolou
requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0068506), em 04/08/2014, e
o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 03/01/2014. No
entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em
vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU
de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até
a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade
com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.                           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, conforme
segue especificado:

Nota Técnica 10850 (1892671)         SEI 53900.000757/2014-21 / pg. 12



Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria nº 4334, de

2015.

 

a. No estatuto não está
previsto expressamente
o ingresso gratuito,
como associado, de toda
e qualquer pessoa física
ou jurídica, conforme o
art. 40, II da Portaria.

 

b. O estatuto deverá
garantir o direito de voz e
voto aos associados nas
instâncias deliberativas,
conforme o art. 40, III da
Portaria.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a
Entidade poderá
requerer do interessado
o preenchimento de
formulário próprio, para
fins de registro cadastral,
desde que isso não
constitua restrição ao
ingresso do associado.

 

Observação 2: as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas
no registro inicial do
Estatuto, no Cartório Civil
de Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.
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Lei nº
9.612, de
19 de
fevereiro
de 1998

Art. 6º,
parágrafo
único c/c
art. 9º, § 2º,
incisos III e
IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
Diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores
de 18 anos.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Portaria
nº 4334,
de 2015

Art. 131,
inciso IV

 

 

 

 
CONCLUSÃO

4.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

6.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
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duvidasradcom@mctic.gov.br.

7.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

          À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 23/05/2017, às 14:26, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/05/2017, às
14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1892671 e o código CRC BD327CEF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21 SEI nº 1892671
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 22194/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Pedro Flausino Neto
Representante Legal da Associação Cultural Ideal
Rua João Marcon, 405 - Centro
​18550-000  – Boituva/SP
CNPJ nº 02.573.925/0001-57

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.000757/2014-21.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10850/2017/SEI-
MCTIC, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

 

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/05/2017, às
14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1896946 e o código CRC DD207EE4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22194/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.000757/2014-21 - Nº SEI: 1896946

Ofício 22194 (1896946)         SEI 53900.000757/2014-21 / pg. 17



Correspondência Eletrônica - 1912784

Data de Envio: 
  29/05/2017 09:35:25

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO.IAC@HOTMAIL.COM
    claudineifsoares@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.000757/2014-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1896946.html
    Nota_Tecnica_1892671.html
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ATA No 01t2017

Aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, nos termos do Art.

16 do atual estatuto, realizou-se nas dependências do lnstituto Ação Cidadão,

localizado na Rua Rua Roberto Toqueton no 100 no Jardim São Paulo - BOITUVA, a

Assembleia Geral Extraordinária em primeira convocação às dezenove horas e trinta

minutos, e em segunda convocação às vinte horas com â presença de seus

associados conforme lista de presença.

A ordem do dia foi composta pelos seguintes itens:

1. Apreciação de pedido de desligamento

2. Recomposição da Diretoria para o quadriênio2AM-2018

Como primeiro item um da ordem ão dia, o Presidente Pedro Ftausino

Neto, abriu a Assembléia Extraordinária agradecendo a presença de todos e falou

sobre seus trabalhos realizados na Associação Cultural ldeal e também da

impossibilidade de continuar na presidência da lnstituição, pedindo seu

desligamento nos termos do Art. 90 § único do Estatuto Social; o assunto foi

colocado em discussão em votação por voto de aclamaçáo, foi aprovado por

unanimidade o Sr. Felipe Rodrigues Soares, RG 47.507.839-1 e CPF: no

396.890.548-21, como novo presidente da entidade; para seu lugar (2o Secretário)

foi eleito por aclamação o Sr. Edson Savariego Carcanhoto Junior, CPF no

036.186.429-97, RG no 59.786.942-X como 2" Secretário; em seguida foi lido do

pedido de desligamento do 20 Tesoureiro - Alan Rodrigues Gouveia, o qual foi

aceito; para seu lugar foi eleito por aclamação o Sr. José Carlos Claus, no CPF

027.9í8.868-42, RG 16.510.060-6, que passa a ser o 20 Tesoureiro. Li também o

meu pedido de desligamento da entidade e coloquei meu cargo de 10 secretário à

disposição; foi aceito o pedido, no meu lugar
n*

ffiiirfilftor
cN PJIMF 02.573.925 1000 1 -52

Avenido: Pereiro lgnócio,3ó0, l" Andor- BOITUVA - SP

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação
Cultural ldeal

il
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Andréa simone da silva Pereira soares, RG no 21.915.035-7 SSP/SP, CPF no

110.832.428-22; ficando assim a nova Diretoria 12014 - 2018:

Presidente: Felipe Rodrigues Soares, RG 47.507.839-1

1o Tesoureiro: Paloma Cristina Claus Nunes de Souza, RG 41.336.503-7;

20 Tesoureiro: José Carlos Claus, RG 16.510.060-6;

ío Secretário: Andréa Simone da Silva Pereira Soares, RG no 21.915.035-7;

20 Secretário: Edson Savariego Carcanhoto Junior, RG 59.786.942-X.

Conselho Fiscal:

Claudia Carlomagno, RG 16.862.253 e CPF 073.378-398-80

Edinaldo França Santos, RG 18.781 .0A2 e CPF 072.835.228-16

Ari Celso Antonio da Silva, RG 11.068.036-X e CPF 020.666.99845

Nada mais foi discutido, o Presidente declarou encerrados os trabalhos desta

assembleia, da qual lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada conforme,

vai assinada por mim, Marcos Roberto Rodrigues Camargo, 10 Secretário e o pelo

Presidente:

Boituva, 08 de abril de 2017.

V 1a Secretário
RG 33.341'.227-8

!i; | il n
fiJwúJwf L,lil/

Felipe Rodrigues 8óaref
Presidente - eleito'
RG 47.507.839-1

i;ii:rrire;! Íti' _ r W
':j,;*ii.ii*"

1 22259

c N P J/MF 0257 3.925 1000 I -57

! tnl
0í37AA00

CiFiCí,,i;" í)§ Fii$i;*Taií] ilF F:i;

Avenido: Pereiro lgnócio, 3ó0, l' Andor - BOITUVA - SP - CEP I8550-000
Telefone: I1 513) 6A-7290

3- Folhaa "d

k
Ê
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Petição  (1918160)         SEI 01250.031618/2017-99 / pg. 2



:EGISTRO CMIL DE PESSOA JURiDIGA
COMARCA DE BOITUVA - SP

Bkrgbni, no 660, Sala 441, Vila Ferrbllc
14.652-2 - Fone: {015) 3363-3033

Protocolado sob
07 no registro no

1910412017. no L" 7 e averbado sob nn

17.

39,17 11,14 7 2,06 2,@ 0,78 1,88 65,34
"DocuMENTo DtGtrALtzADo. MtcRoFrLMADo E côplA AUTÊNTtcA AReurvADA"

Ribeiro Borges
,rte Substituta

i rJe Re1;iulr* ,is lii-,i;';+ri l"iiiiios ê DÍi(:"'!iÍlêntÜs'

f* pu6oá .ju:"idic.a e Ci,rii ,Jes Pesscas Naturats a de

lir uiriri c* Sedc e Üomarca de BtlituvalSP

Lue icl'lara Rihelre Berges

I : Escrcvsnte Subsiituta

u'*H#,-.[3niÍ'*'"fi 
'J;ifáJ:Li,Tlr4ã';Íiird'

frc,tcÊh&eobn.cr"ttd rnúa_h tcz tr t Wn zt_
lottm,lLao. ,? de_ u
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 02.573.925/0001-57
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO CULTURAL IDEAL.
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: FELIPE RODRIGUES SOARES 

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 23/05/2017 às 10:52 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/05/2017
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Boituva"SP

ATA No 01t2017

Aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, nos termos do Art.

16 do atual estatuto, realizou-se nas dependências do lnstituto Ação Cidadão,

localizado na Rua Rua Roberto Toqueton no 100 no Jardim São Paulo - BOITUVA, a

Assembleia Geral Extraordinária em primeira convocação às dezenove horas e trinta

minutos, e em segunda convocação às vinte horas com â presença de seus

associados conforme lista de presença.

A ordem do dia foi composta pelos seguintes itens:

1. Apreciação de pedido de desligamento

2. Recomposição da Diretoria para o quadriênio2AM-2018

Como primeiro item um da ordem ão dia, o Presidente Pedro Ftausino

Neto, abriu a Assembléia Extraordinária agradecendo a presença de todos e falou

sobre seus trabalhos realizados na Associação Cultural ldeal e também da

impossibilidade de continuar na presidência da lnstituição, pedindo seu

desligamento nos termos do Art. 90 § único do Estatuto Social; o assunto foi

colocado em discussão em votação por voto de aclamaçáo, foi aprovado por

unanimidade o Sr. Felipe Rodrigues Soares, RG 47.507.839-1 e CPF: no

396.890.548-21, como novo presidente da entidade; para seu lugar (2o Secretário)

foi eleito por aclamação o Sr. Edson Savariego Carcanhoto Junior, CPF no

036.186.429-97, RG no 59.786.942-X como 2" Secretário; em seguida foi lido do

pedido de desligamento do 20 Tesoureiro - Alan Rodrigues Gouveia, o qual foi

aceito; para seu lugar foi eleito por aclamação o Sr. José Carlos Claus, no CPF

027.9í8.868-42, RG 16.510.060-6, que passa a ser o 20 Tesoureiro. Li também o

meu pedido de desligamento da entidade e coloquei meu cargo de 10 secretário à

disposição; foi aceito o pedido, no meu lugar
n*

ffiiirfilftor
cN PJIMF 02.573.925 1000 1 -52

Avenido: Pereiro lgnócio,3ó0, l" Andor- BOITUVA - SP

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação
Cultural ldeal

il
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2

Andréa simone da silva Pereira soares, RG no 21.915.035-7 SSP/SP, CPF no

110.832.428-22; ficando assim a nova Diretoria 12014 - 2018:

Presidente: Felipe Rodrigues Soares, RG 47.507.839-1

1o Tesoureiro: Paloma Cristina Claus Nunes de Souza, RG 41.336.503-7;

20 Tesoureiro: José Carlos Claus, RG 16.510.060-6;

ío Secretário: Andréa Simone da Silva Pereira Soares, RG no 21.915.035-7;

20 Secretário: Edson Savariego Carcanhoto Junior, RG 59.786.942-X.

Conselho Fiscal:

Claudia Carlomagno, RG 16.862.253 e CPF 073.378-398-80

Edinaldo França Santos, RG 18.781 .0A2 e CPF 072.835.228-16

Ari Celso Antonio da Silva, RG 11.068.036-X e CPF 020.666.99845

Nada mais foi discutido, o Presidente declarou encerrados os trabalhos desta

assembleia, da qual lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada conforme,

vai assinada por mim, Marcos Roberto Rodrigues Camargo, 10 Secretário e o pelo

Presidente:

Boituva, 08 de abril de 2017.

V 1a Secretário
RG 33.341'.227-8

!i; | il n
fiJwúJwf L,lil/

Felipe Rodrigues 8óaref
Presidente - eleito'
RG 47.507.839-1

i;ii:rrire;! Íti' _ r W
':j,;*ii.ii*"

1 22259

c N P J/MF 0257 3.925 1000 I -57

! tnl
0í37AA00

CiFiCí,,i;" í)§ Fii$i;*Taií] ilF F:i;

Avenido: Pereiro lgnócio, 3ó0, l' Andor - BOITUVA - SP - CEP I8550-000
Telefone: I1 513) 6A-7290

3- Folhaa "d

k
Ê

i*r,.^ fiÁ ol
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:EGISTRO CMIL DE PESSOA JURiDIGA
COMARCA DE BOITUVA - SP

Bkrgbni, no 660, Sala 441, Vila Ferrbllc
14.652-2 - Fone: {015) 3363-3033

Protocolado sob
07 no registro no

1910412017. no L" 7 e averbado sob nn

17.

39,17 11,14 7 2,06 2,@ 0,78 1,88 65,34
"DocuMENTo DtGtrALtzADo. MtcRoFrLMADo E côplA AUTÊNTtcA AReurvADA"

Ribeiro Borges
,rte Substituta

i rJe Re1;iulr* ,is lii-,i;';+ri l"iiiiios ê DÍi(:"'!iÍlêntÜs'

f* pu6oá .ju:"idic.a e Ci,rii ,Jes Pesscas Naturats a de

lir uiriri c* Sedc e Üomarca de BtlituvalSP

Lue icl'lara Rihelre Berges

I : Escrcvsnte Subsiituta

u'*H#,-.[3niÍ'*'"fi 
'J;ifáJ:Li,Tlr4ã';Íiird'

frc,tcÊh&eobn.cr"ttd rnúa_h tcz tr t Wn zt_
lottm,lLao. ,? de_ u
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Associação Cultural Ideal 
CNPJ/MF 02.573.925/0001-57 

Av. Pereira Ignácio, 360 - 1º Andar – BOITUVA – SP – CEP 18550-000 
Telefone: (15)3268-7290 

 
  Associação Cultural Ideal 

 

 

 

Ao Senhor responsável pelo CADSEIWeb 

Referente protocolo 01250.031618/2017-99 

Prezado Senhor 

 Eu, Felipe Soares Rodrigues, presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

IDEAL (CNPJ 02.573.925/0001-57), estou tentando me cadastrar para responder 

pela associação e não estou conseguindo, quando digito o CNPJ na página de 

cadastro, aparece a tela baixo: 

 

 

 

 

 

  

Solicito com urgência a resolução do problema, pois 

temos 20 dias para enviar documentos da NOTA TÉCNICA Nº 

10850/2017/SEI-MCTIC, Processo de Renovação nº: 53900.000757/2014-21 

e nº: 53830.001989/1998.  Boituva, 31 de maio de 2017. 

 
 

Felipe Rodrigues Soares 
Presidente 

RG 47.507.839-1 
 

Email: tvibrb@gmail.com 

Petição  (1923044)         SEI 01250.032095/2017-06 / pg. 4



Correspondência Eletrônica - 1925067

Data de Envio: 
  01/06/2017 15:16:28

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    tvibrb@gmail.com

Assunto: 
  Documento nº 01250.032095/2017-06

Mensagem: 
  Prezados, 

Em atenção ao documento protocolado por V.Sª sob o nº 01250.032095/2017-06, informamos que as
informações referentes ao CADSEI deverão ser solicitadas ao Setor de Atendimento ao Público, nos
telefones (61) 2027-6554/6397/6033.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 1925067         SEI 53900.000757/2014-21 / pg. 1



Rádio Ideal FM

A ssociação Cultu ra l Ideal
Sede: A vcn ida Pereira Ignácio , 360 - C en tro . CEP 18550-000 B oituva/SP

C~~~~ .9 :5 ;~~<6{ôq\ ~ ,~ _~Q.

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

A/C da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Referendas:

Processos de Renovação de Outorga na: 53900.000757/2014-21

e na 53830.001989/1998;

O ficio na 22194/2017 /SEI-MCTIC

NOTA TÉCNICA N° 10850/2017/SEI-MCTIC

Anexos: a) Ata 01 - D iretoria

b) RG CPF dos membros da diretoria

b) Ata 02 - de alteração do Estatuto

c) Estatuto atualizado 2017 - alterado

FEL!

1. Conforme orientação da Nota Técnica referenciada, alteramos o Art. 100

do atual Estatuto para que seja atendidas as exigências da Portaria do M inistério das

Comunicações na 4.334, de 17 de setembro de 2015; passando então a ter o seguinte
texto;

"/lI - É garantido o ingresso gratuito. como associado. de toda e qualquer

pessoa física ou jurídica. após o preenchimento da respectiva ficha de
associado;

IV - É garantido o direito de voz e voto aos associados nas instâncias

deliberativas e .

V - É garantido às pessoas físicasassociadas. o direito de votar e ser votado
para os cargos de direção".

Ao ensejo reitero protestos de elevada estima e distinta consideração;

Boituva.SP, 15 de Junho de 201

DOCUMENTO ~ P li.O CORREIO

Em _~~ /.o~=~hcra3

~Inatu;a: ~~

"A visão sem ação não passa de um sonho. A ação sem visão é só um passatempo. A visão com ação pode mudar o mundo." Joel A. Barker

WNWW.FMBOITUVA.com .br

---._ ----- ---------------------
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M IN IS T É R IO D A C IÊN C IA , T E C N O LO G IA , IN O V A ÇÕ E S E

C OM U N IC A Ç Õ E S

S ec re ta r ia d e R ad io d ifu são

D ep a r tam en to d e R ad io d ifu são E d u c a tiv a , C om un itá r ia e d e F isc a liz a ç ão

C o o rd en a ç ão -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

N O TA T ÉC N IC A N ° l0 8 5 0 /2 0 1 7 /S E I-M C T lC

P ro c e s so d e R en o v a ç ão nO :5 3 9 0 0 .0 0 0 7 5 7 /2 0 1 4 -2 1

P ro c e s so d e O u to rg a nO :5 3 8 3 0 .0 0 1 9 8 9 /1 9 9 8

A ssu n to : E x ig ên c ia s re la tiv a s ao re q u e r im en to d e re n o v a ç ão d e o u to rg a .

SUM Á R IO EX EC U T IV O

I. A A sso c ia ç ão C u ltu ra l Id e a l, e x e cu ta n te d o se rv iç o d e

R ad io d ifu são C om un itá r ia n a lo c a lid ad e d e B o itu v a , e s ta d o d e S ão P au lo ,

p ro to co lo u re q u e r im en to d e re n o v a ç ão d a au to r iz a ç ão (e v en to S E I 0 0 6 8 5 0 6 ) ,

em 0 4 /0 8 /2 0 1 4 , e o p ra zo f in a l p a ra o en c am in h am en to d o s d o cum en to s

ex p ira v a em 03 /0 1 1 2 0 1 4 . N o en ta n to , o p ed id o d e re n o v a ç ão d a o u to rg a se rá

co n s id e ra d o tem p e s tiv o , te n d o em v is ta o ~ 6 0 d o a r t. 6 °_B d a L e i n a 1 3 .4 2 4 ,

d e 2 8 d e m a rço d e 2 0 1 7 , p u b lic a d a n o D O U d e 2 9 /3 /2 0 1 7 , q u e e s ta b e le c eu

q u e "O s p ed id o s in tem p e s tiv o s d e re n o v a ç ão d e au to r iz a ç ão d e se rv iç o s d e

ra d io d ifu são com un itá r ia p ro to co liz a d o s o u p o s ta d o s a té a d a ta d e p u b lic a ç ão

d e s ta L e i se rã o co n h e c id o s p e lo ó rg ão com p e te n te d o P o d e r E x e cu tiv o , q u e

d a rá p ro s se g u im en to ao s p ro c e s so s e av a lia rá a su a co n fo rm id ad e com o s

d em a is re q u is ito s p re v is to s n a le g is la ç ão em v ig o r" .

A N Á L IS E

2 . A p ó s an á lis e d o P ro c e s so , o b se rv o u -se a ex is tê n c ia d e p en d ên c ia s ,

c o n fo rm e d e sc r iç ã o a seg u ir :

O não a te n d im en to , d en tro d o p ra zo d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , d e q u a lq u e r d a s so lic ita ç õ e s

lis ta d a s ab a ix o , c a ra c te r iz a h ip ó te se d e in d e fe r im en to .

D isp o s itiv o D e sc r iç ã o A n á lis e
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D a an á lis e d o e s ta tu to

so c ia l, c o n s ta to u -se a

in o b se rv ân c ia ao a r t. 4 0

d a P o rta r ia , c o n fo rm e

seg u e e sp e c if ic a d o :

a . N o e s ta tu to n ão e s tá

p rev is to ex p re s sam en te

o in g re s so gratuito,

com o a sso c ia d o , d e to d a

e q u a lq u e r p e sso a f is ic a

o u ju r íd ic a , c o n fo rm e o

a r t. 4 0 , I I d a P o rta r ia .

b . O e s ta tu to d ev e rá

g a ran tir o d ire ito d e v o z e

v o to ao s a s so c ia d o s n a s

P o rta r ia n °
in s tâ n c ia s d e lib e ra tiv a s ,

4 3 3 4 ,
c o n fo rm e o a r t. 4 0 , I I I d a

p u b lic a d a
A rt. 1 3 1 , E s ta tu to so c ia l a d eq u ad o P o rta r ia .

n o D O U
in c iso 1 1 , à P o rta r ia nO43 3 4 , d e

d e
c /c a r t. 4 0 2 0 1 5 .

2 1 /9 /2 0 1 5 .
Em ra z ão d is so , é

n e c e ssá r io q u e o e s ta tu to

so c ia l se ja a lte ra d o p a ra

se ad eq u a r ao q u e

d e te rm in a a P o rta r ia .

O b se rv a ç ão 1 : a

E n tid ad e p o d e rá re q u e re r

d o in te re s sad o o

p re en ch im en to d e

fo rm u lá r io p ró p r io , p a ra

f in s d e reg is tro c ad a s tra l,

d e sd e q u e is so n ão

co n s titu a re s tr iç ã o ao

in g re s so d o a sso c ia d o .

O b se rv a ç ão 2 : a s

a lte ra çõ e s e s ta tu tá r ia s
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d ev e rã o se r a v e rb a d a s n o

re g is tro in ic ia l d o

E s ta tu to , n o C a r tó r io

C iv il d e P e s so a s

Ju r íd ic a s .

A E n tid a d e d ev e rá

A rt. 4 2
C P F d e to d o s o s e n c am in h a r c ó p ia d o

d ir ig e n te s . C P F d o s m em b ro s d a

D ire to r ia .

A E n tid a d e d ev e rá e n v ia r

d o cum en to q u e

d em o n s tre q u e to d o s o s

L e i nO
A rt. 6 ° , D ire to re s e le ito s s ã o

9 .6 1 2 , d e
p a rá g ra fo b ra s ile iro s n a to s o u

ú n ic o c /c b ra s ile iro s n a tu ra liz a d o s
1 9 d e

a r t . 9 ° , ~ 2 ° , h á m a is d e 1 0 an o s , b em
fev e re iro

d e 1 9 9 8
in c iso s I I I e c om o q u e sã o m a io re s d e

IV 1 8 an o s .

O b se rv a ç ã o : s e rã o

a c e ito s c om o

C om p ro v an te d e
c om p ro v an te s d e

m a io r id a d e e
m a i o r id a d e /n a c io n a lid a d e .

n a c io n a lid a d e

d o cum en to s c om o có p ia

d o R G e c e r tid ã o d e

c a sam en to .

P o r ta r ia nO
A rt. 1 3 1 ,

4 3 3 4 , d e
in c iso IV

2 0 1 5
N ão se rã o a c e ito s c om o

com p ro v an te s d e

m a io r id a d e /n a c io n a lid a d e

a C a r te ira N a c io n a l d e

H ab ili ta ç ã o (C N H ) e

có p ia d a in sc r iç ã o n o

C ad a s tro d e P e s so a s

F ís ic a s (C P F ) .
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. ..

CO N CLU SÃ O

4. Com base nessas inform ações, intim a-se a Entidade para que se m anifeste

apresentando os docum entos e/ou esclarecim entos entendidos com o pertinentes.

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo m áxim o de 30 (trinta) dias,

contados a partir da data de recebim ento desta N ota Técnica. Transcorrido esse prazo

sem que haja m anifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a

todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

6. Em caso de dúvida sobre com o cum prir a solicitação feita por esta N ota Técnica,

será possível obter os esclarecim entos pelo e-mai!: duvidasradcom @ m ctic.gov.br.

7. Por fim , ressalta-se que é obrigação da Entidade m anter o endereço de

correspondência devidam ente atualizado neste M inistério.

À consideração superior.

D ocum ento assinado eletronicam ente por Elaine A kem i N ishida, A nalista Técnico

A dm inistrativo, em 23/05/2017, às 14:26, conform e art. 3°, 111,"b", das Portarias M C nO
8912014 e M CTIC n° 3412016.

D ocum ento assinado eletronicam ente por Inalda Celina M adio, Coordenadora-G eral de

Radiodifusão Com unitária, em 23/05/2017, às 14:53, conform e art. 3°, m, "b", das Portarias
M C nO89/2014 e M CTIC nO34/2016.

A autenticidade do docum ento pode ser conferida no sitc http://sei.m c.gov.br/verifica.htm l
inform ando o código verificador 1892671 e o código CRC BD 327CEF.

M inutas e A nexos

N ão Possui.
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I EA
Boituva-SP

Ata da Assem ble ia G eral Extraord inária da Associação

C ultura l Ideal

ATA N ° 0212017

Aos 31 (trin ta e um ) dias do m ês de m aio do ano de dois m il e dezessete, nos

term os do Art. 16 do atual estatuto, realizou-se nas dependências do Institu to Ação

C idadão, localizado na R ua R ua R oberto Toqueton nO 100 no Jard im São Paulo -

BO ITU VA. a Assem ble ia G eral Extraord inária em prim eira convocação às dezenove

horas e trin ta m inutos, e em segunda convocação às vinte horas com a presença de

seus associados conform e lista de presença.

A ordem do dia fo i com posta pelo seguinte item :

,( A lteração do Art. 10 do Estatuto Socia l

o Presidente Felipe R odrigues Soares, abriu a Assem blé ia Extraord inária

agradecendo a presença de todos e fa lou sobre o Processo de R enovação de

O utorga nO :53900.000757/2014-21 e nO 53830.001989/1998, onde recebeu por-e-

m ail, em 29 de m aio de 2017, o O fício nO22194/2017/SEI-M C TIC , anexada a N O TA

TÉC N IC A N ° 10850/2017/SEI-M C TIC , que sugeriu a alteração do Art. 10° do atual

Estatuto para que seja atendidas as exigências da Portaria do M inistério das

C om unicações nO 4.334, de 17 de s,etem bro de 2015; sendo então, necessário

acrescentar no artigo 10° os seguintes incisos: "111 - É garantido o ingresso gratu it~

com o associado, de toda e qualquer pessoa fis ica ou juríd ica, após o preenchim en~ ~~
da respectiva ficha de associado; IV - É garantido o dire ito de voz e voto ao ."g ~ i

"'I <J) ~

associados nas instâncias deliberativas e V - É garantido às pessoas fis icas ~ ~

associadas, o direíto de votar e ser votado para os cargos de direção". P rom ovido o o

debate, esclarecidas as dúvidas pelos presentes, o Sr. P residente colocou

votação, d izendo: "O s que estiverem de aco o perm ane o estã

OFICIALpE REGISTRO OE PES .. . ~ "~O lh:~~'~<i.

,\1

Ofício 22194/2017/SEI-MCTIC (1968201)         SEI 01250.035869/2017-42 / pg. 6



2

não concordam queiram se levantar", foi aprovado por unanim idade as alterações

estatutárias.

Nada mais foi discutido, o Presidente declarou encerrados os trabalhos

desta assembleia, da qual lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada

conforme, vai assinada por m im , Andréa Simone da Silva Pereira Soares, 1°

Secretária e o pelo Presidente:

Boituva, 31 de maio de 2017.

An a Pereira Soares Felip Ro

resi

RG 47.507.839-1

. .

5 1 5 lm 9 Q 1D : 2 R 1 1 1 ,6 4
o S E lO O f: A U T E N T IC ID A D E U

'rA B E lIA O D f N O T A S E PR õT E S ~Õ :
DA COMARCA DE BOlTWA-SP

P 8 0 I . M a r ia B o tc c c lt ia G a Ja a Y an e a

E s£ '! !~ . A u tO f iz l ld .

CONF O

O F IC IA LD E R E G IS iR O D E P E ~ .
I .i- 11 •• : 1\ •

Associação Cultural Ideal
CNP J/MF 02.573.925/0001-57

Avenido~Pereiro Ign6cio,360.-1 "Andor~ BOITUVA..=.Sf' - CEP 185

Telefone: (15)3268-7290
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~ R É G l8 T R O C IV IL D E P E S S O A JU R íD IC A

D A C O M A R C A D E B O IT U V A - 5 P

V e re a d o r J o s é Â n g e lo B B g io n ~ n - 6 6 0 , S a la A -41, V ila F e r r ie llo

BoiIuvalSP - CNS 14.652 ..2 • Fone: (015) 3383-3033

Protocolado sob n•. 1 .817 em 06/0612017, reingressado em

1310612017 no LO e vernado sob n° 08 no registro n° 78 em
1310612017.

E M O L .(R $ ) E S T .(R $ ) P E S P (R S ) S IN O R O (R $ ) T R B .(R S ) IS S Q N (R $ ) F E O M P (R S ) T O T A L (R $ )

R2,86 26.~1 18,06 4 ,90 6 ,37 1 ,83 •.••5 1~ .B8

.p o c U M E N IO Q !G !Te, varo M ICRO fll..M AQO E CopIA A lIIOOK :A ARaUNADA '

Juridkada
O fic.la l de Reglslro Ç lvH de

lSp
P"CHO IS14652.2

. Com arca de Boituva •

PnlCocQ Iadosobn .~ nodil p(!r'6"/ll ~ ..a r r
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -~ d 1 06". f le -L i E o c tw Y e n t<" " " -
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C a p ítu lo 1 1 .'

D O S A S S O C IA D O S

: ,

I~

105,9fm

I A I
Boituva.SP

A VOZ DE BOITUVA

I
E S TA TU TO S O C IA L D A

A S S O C IA Ç Ã O C U L TU R A L ID E A L

B O IT U V A -S P

I
A P R O V A D O N A A S S E M B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN A R IA D A A S S O C IA C Ã O

C U L T U R A L ID E A L R E A L IZ A D A E M 3 1 D E M A IO D E 2 0 1 7

C ap ítu lo I /

D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E E F IN S .

A rt. 1 ° - A A S S O C IA Ç A O C U L T U R A L ID E A L , fu n d a d a a o s 0 6 d e M a io d e 1 9 9 8 é

u m a e n tid a d e n ã o g o ve rn a m e n ta l, d e n a tu re za c iv il, d e ca rá te r cu ltu ra l e

e d u ca tivo , se m fin s e co n ô m ico s , co m p ra zo d e d u ra çã o in d e te rm in a d o , te m se d e

e fo ro n a c id a d e d e B o itu va , E s ta d o d e S ã o P a u lo , s itu a d o a R u a Jo ã o M a rco n , n O

4 0 5 - C E P 1 8 5 5 0 -0 0 0 - d o ra va n te d e n o m in a d a A S S O C IA Ç Ã O .

A rt. 2 ° - A A S S O C IA Ç Ã O te m p o r fin a lid a d e a e xp lo ra çã o e in s ta la çã o d e S e rv iço

d e ra d io d ifu sã o C o m u n itá ria , co m fin a lid a d e E d u ca tiva , A rtls tica , C u ltu ra l e

in fo rm a tiva , re sp e ito s a o s va lo re s é tico s e so c ia is d a p e sso a e d a fa m ília e m

b e n e fic io d o d e se n vo lv im e n to g e ra l d a co m u n id a d e .

A rt. 3 ° - N o d e s~ n vo lv im e n to d e su a s a tiv id a d e s , a A S S O C IA Ç Ã O p ro m o ve rá o

b e m d e to d o s , se m p re co n ce ito s d e o rig e m , ra ça , se xo , co r, e q u a isq u e r o u tra s

fo rm a s d e d isc rim in a çã o .

A rt. 4 q - A A S S O C IA Ç A O , te rá u m re g im e n to in te rn o q u e , a p ro va d o p e la

A sse m b le ia G e ra l d isc ip lin a rá o se u fu n c io n a m e n to .

~" "~ ,;.V }~
.-- - a;)

~:X"\
A rt. 5 ° - S e rã o co n s id e ra d o s a sso c ia d o s to d o s a q u e le s q u e se n d o p e sso a s fis ica s " ~ ~

e d o m ic ilia re s e m B O IT U V A o u se n d o p e sso a s ju ríd ica s se m fin s lu c ra tivo s o u ;g 'S
e n tid a d e s d e c la sse , b e n e m é rita s , o u re lig io sa s se d ia d a s e m B o itu va , se m ~ f
im p e d im e n to s le g a is e d e sd e q u e le g a lm e n te co n s titu íd a s , m a n te n h a m fie l ()

cu m p rim e n to s a e s te E s ta tu to e a s d e lib e ra çõ e s d a D ire to ria o u A sse m b le ia G e ra l

q u e se in te re sse m p e la s fin a lid a d e s d a A S S O C IA Ç Ã O e fo rm a lize m p o r e sc rito o

p e d id o d e in sc riçã o co m o a sso c ia d o m e d ia n te p re e n ch im e n to d e fo rm u lá rio .

P a rá g ra fo ~ n ico -A A S ? O C IA Ç Ã O C U L T U ~ ...!-D E A ~ á co m ~

n u m e ro Ilim ita d o d e ~ ~ ,o c la d o ~ o-r-..••TRO D E P E sS O ,A /'<$''' l!õ P •• :",
v l'lC IA L D e I\t;;ll~ I' '7...,," F o lh a s "'>,

_ ••••••• A.;;: ~.

s~()~1açaoC u ltu ra l Id '" I
C N PJ/M F 0 2 .5 7 3 .9 2 5 /0 0 0 1 -5 7 \":. l .-"

R u o :-Jo ã o -M o rco n ,4 0 5 -B O IT U V A --S P - cê (~ 5 M Jq •.-" 'Y _
T e le fo n e : (1 5 1 3 2 6 8 -7 2 9 0 ""~ Jy
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Art. 6° - Os associados não respondem, sob qualquer forma, e nem mesmo
subsidiariamente pelas obrigações sociais e serão distribuídos nas seguintes

categorias:

S 1°_ EFETIVOS - São todos os associados admitidos em conformidades com
este estatuto e que contribuem financeiramente com a entidade na forma que

fixar a Diretoria;

S 2° - O associado que deixar de pagar a mensalidade, ou seja a contribuição
mensal estipulada pela Diretoria, por 03 (três) meses consecutivos, será
automaticamente excluido do quadro de associados e só poderá ser readmitido
após 2 (dois) anos da data da exclusão; ou 1 (um) ano com pagamento total das

mensalidades desde a data inadimplente

S 3° - HONORARIOS - São pessoas que prestam relevantes serviços á
ASSOCIAÇÃO e que contribuem, de forma inequívoca, para alcance dos

objetivos estatutários.

Art. 7° - A admissão de associados da categoria "HONORÁRIO" só será realizada
após aprovação da Assembleia Geral.

Art. 8° - As contribuições dos associados serão livres, todavia a Diretoria fixará o

valor mínimo das contribuições.

Art. 9° - O associado cujo procedimento se torna notoriamente inconveniente, ou
que deixar de cumprir as disposições estatutárias, será excluido do quadro social
pela Diretoria, cabendo recurso perante a Assembleia Geral, no prazo de 10 (dez)
dias com efeito suspensivo, podendo ainda, a Assembleia Geral reexaminar a
questão, a pedido do interessado, sendo esta a última instancia.

Parágrafo único- Perderá também a qualidade de associado da entidade, aquele
que apresentar á diretoria seu pedido de desligamento.

Capítulo 1 1 1

DAS ATRIBUiÇÕES DOS ASSOCIADOS

Art. 10 - Constituem diretos dos associados efetivos: S-;!l ,.,~.

I - Votar a ser votado para os cargos de Diretoria e Conselho Fiscal. \ i ~~~
II - Of~rece: à Diretoria sugestões e colaboração para o bom desenvolvimento da ~ i~
Associação, •.••..
1 1 1 - t o garantido o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa o~
ffsica ou juridica, após o preenchimento da respectiva ficha de associado;
IV - t o garantido o direito de voz ~e voto aos as' nas instâncias
deliberativas; \ •.'< : : J I ' : F . c C 8 'o ~ : f ;

E • . . . A ~ olhas~. ~.
O F IC IA L D E R E G IS T R O D E P ; 't_ _. o-

uI';w ." ,p . soclaçao Culturalld D

CNP JlMF 02.573.925/0001-57 ~}~
Rua: João Marcon. 405~BOITUVA=SP - C E N '.

Telefone: (15)3268-7290
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v - É garantido às pessoas físicas associadas, o direito de votar e ser votado
para os cargos de direção.

Art. 11 - constituem obrigações dos Associados;

I - Pagar pontualmente as contribuições sociais na forma que venham a ser
fixadas pela Diretoria;
11 - Cumprir os estatutos da ASSOCIAÇÃO, acatar as decisões dos órgãos
dirigentes e comparecer às Assembleias Gerais, sempre que regularmente
convocadas;
111 - Colaborar nos trabalhos da ASSOCIAÇÃO, sempre que convocados para
deles participarem, apresentando idéias, sugestões, temas para discussões,
teses e assuntos de interesse da Entidade;
IV - Aceitar quaisquer incumbências que forem dadas pela ASSOCIAÇÃO, desde
que possível, em sua execução, pelas aptidões de que forem portadores;
V - Participar de comissões técnicas, de estudo e de trabalho, quando
organizados pela ASSOCIAÇÃO e se para tal forem convocados.

Capítulo IV
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 12 - São órgãos da administração da ASSOCIAÇÃO CULTURALlDEAL :
I - Assembleia Geral
11 - Diretoria
111 - Conselho Fiscal
IV - Conselho Comunitário

Seção Primeira

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 13 - A Assembleia Geral será constituída por assocíados efetivos quites com
suas contribuições e que a ela comparecerem, sendo convocados na forma
prevista no Artigo 19 deste Estatuto.

Art. 14 - A convocação da Assembleia Geral far-se-á por intermédio d
publicações de editais afixados na sede da Associação, com antecedência de no
mínimo dez dias.

i

Art. 15 - A Assembleia Geral instaiar-se-á em primeira convocação com a
presença da maioria simples dos associados efetivos, que estejam em pleno
gozo de direitos associativos e, em segundo convocação, com qualquer número,
meia hora depois.
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quinto dos associados efetivos, observando para este caso os demais constantes

da regra geral das Assembleias.

Art. 16 - A Assembleia Geral compete especificamente:

I - Eleger a Diretoria e seus Suplentes, o Conselho Fiscal, o Conselho

Comunitário e dar Posse aos eleitos;

11- Aprovar as contas e os atos de gestão da Diretoria;

111- Reformar o presente Estatuto;

IV - Autorizar a alienação de imóveis;

V - Empréstimos bancários

VI - Financiamentos

VII - Operações Financeiras

VIII - Decidir sobre outro assunto de interesse da ASSOCIAÇAo, cuja decisão

esteja incluída na atribuição especifica de outros órgãos da Administração;

IX - Destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal;

X - Aprovar o Regimento Interno da Associação;

9 1° - Para as deliberações a que se referem os itens "IV e VI" serão necessários

a maioria absoluta dos associados em 1° convocação e em 2° convocação meia

hora, após com qualquer numero, sendo necessária a aprovação por 1/3 dos

presentes.

9 2° - A autorização de aquisição de ímóvel por doação independe de Assembleia

Geral, desde que a aceitação não importe em ônus de qualquer natureza.

9 3° - Na falta do primeiro ou do segundo secretário, na Assembleia Geral,O

presidente poderá nomear um secretario adoc para realização dos trabalhos.

Art. 17 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á obrigatoriamente até o ultimo

dia útil do mês de dezembro do ano subsequente, para os fins do item "I" do

artigo 16.

Art. 18 - As eleições serão feitas por escrutínio secreto, considerando-se eleitos

os mais votados e/ou havendo uma única chapa, por aclamação. ~.~

9 1° - A inscrição de candidatos só será válida se efetuada até dez dias antes da ,,~~

eleição. ~ <I) ~

9 2° - Não serão admitídos votos por procuração. •.

9 3° - Em caso de empate entre dois ou mais candidatos, servirão como critério

de desempate os seguintes;

I - antiguidade na categoria de associado efetivo;

11- sorteio entre os candidatos.

Art. 19 - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente da Diret ri

da ASSOCIAÇAO ou mediante requerim to subscrito por. ui to)

associados efetivos em pleno gozo de seus . eitos e deli~~iiP.R. . mat
11r;1~! ,. ::"1 "l" .,., ~ ,<::.

JURiDiCM~S!1ulturalldeal (g. ,.. . ~
CNPJ/MF02.573.925/0001-57 ~.'!i~,. $-

Rua: João Marcon. 405-::'BOlfUVA=SP~€EP lJ . _ ~;. __ ~ _
Telefone: (l5j3268-7290 ZI) _~;/
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da O rdem do D ia , sendo vedado de liberar sobre assuntos não expressamente

mencionados na Convocação.

Seção Segunda

DA D IRETOR IA EXECUTIVA

Art. 20 - A D ire to ria será composta pe lo P residente ; P rim e iro e segundo

Tesoure iro ; P rim e iro e segundo Secre tá rio .

Parágra fo Ún ico - Todos os componentes da D ire to ria Executiva ,

necessariam ente serão bras ile iros natos ou natura lizados a mais de 10 (dez)

anos e maiores de 18 (dezo ito ) anos ou emancipados e não poderão estar no

exerc ic io do mandato e le tivo que lhes assegure im un idade parlam entar ou função

da qua l decorra fo ro especia l.

A rt. 21 - O mandato da D ire to ria será de quatro anos com in íc io em jane iro ,

sendo adm itida uma recondução, ocasião em que caberá a d ire to ria an terio r,

a través de seu P residente , passar-lhes re la tó rio consubstanciado das ativ idades

desenvo lv idas no exerc ic io an terio r, bem como as demonstrações contábe is e

finance iras da entidade, devidamente aprovada pe la Assemble ia Gera l.

A rt. 22 - Compete à D ire to ria :

I - E laborar o seu Reg im ento In te rno , submetendo - se à aprovação da

Assemble ia Gera l.
1 1 - Promover a rea lização dos fins a que se destina a ASSOC IAÇÃO ;

1 1 1 - Prover cargos necessários aos serv iços técn icos e adm in is tra tivos

da ASSOC IAÇÃO , com poderes para adm itir e d ispensar funcionários;

IV - E laborar o Reg im ento In te rno para a adequação de todos os órgãos

subord inados;
V - P romover o bom re lac ionamento entre os d ife ren tes órgãos dentro do espírito

que norte ia a ASSOC IAÇÃO ;
V I - E laborar o Re la tó rio Anua l a ser apresentada pe lo P residente a Assemble ia

Gera l;
V II - Apresentar anua lm ente ao Conse lho F isca l o Ba lancete e o re la tó rio de

A tiv idades da Associação;
V III - T ransferir M andato para a nova D ire to ria ;

IX - Revogado na in tegra . ~ '" ~-....!~~"'i
Art. 23 - A D ire to ria reun ir-se-á pe lo numero de vezes que for de term inado pe l ~ ~ !
Regim ento In te rno ou por Convocação de seu P residente , sendo necessária a ~ ~ ~

presença de pe lo menos do is (02) de seus membros para de liberação. ~ o

A rt. 24 - Compete ao P residente :

I - P res id ir as reun iões da d ire to ria ;

1 1 - Cumprir fie lm ente as atribu ições que fora~eterm inadas pe la Assemble ia

Gera l; tom ando para isso todas as medidas neCe "as;

1 1 1 - Representar a ASSQ I#JACÃO .a l!~ .S i 'fW le ! - 3tJlí! fo ra le , t
O i" \" lP ,tD c : K ,,: ~ ; !" '-'~ Folhas ~ .

- - - - - -A M -~ g :~ e 5~ 'iW ta l d d i )':
---------------::..:'CNPJ/MF 0 2 .5 7 3 .9 2 5 /o o o 1 -5 7 ;; í -_ -j _ -__- .~

Rua: Joõo Marcon. 4 0 5 - B O IT O V A -= S P ~C E P ,'1W .5 ~ li.'j ,
Tele fone: 1 1 5 )3 2 6 8 -7 2 9 0 'X~i:•V '\ ~ .:- - /
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"

IV - Apresentar a Assem bleia Geral o Relatório Anual das atividades

da ASSOCIAÇÃO;
V - Assinar os cheques e ordens de pagam entos, juntam ente com o prim eiro

Tesoureiro;
VI - Decidir com o seu voto em casos de em pates nas deliberações da Diretoria;

VII - E laborar em conjunto com a Diretoria o Regim ento Interno da entidade;

VIII - Convocar as Assem bleias Gerais;
IX - Prover os cargos necessários aos serviços técnicos e adm inistrativos da

entidade;

Art. 25 - Com pete ao Secretário;
I - Superintender os serviços de Secretaria;

11- Secretariar as reuniões da Diretoria;.
111- Com pete ao segundo Secretario: substituir o titular em suas faltas, licenças

ou im pedim entos;

Art. 26 - Com pete ao Tesoureiro;

I - Ter sob sua guarda a responsabilidade de valores da ASSOCIAÇÃO nos

lim ites que forem fixados pela Diretoria;
11- Assinar cheques e ordens de pagam entos conjuntam ente com o Presidente

ou com seus substitutos estatutários; .
111- D irigir a arrecadação da renda' social. e depositá-Ia , conform e for

estabelecido pela Diretoria ; , '
IV - Fazer pagam entos nos lim ites 'e form a que foram estabelecidos pela

Diretoria;
V - M anter em dia a escrituração contábil da ASSOCIAÇÃO;
VI - Apresentar à Diretoria o relatório da situação financeira a ser encam inhada á
Assem bleia Geral e a prestação de contas que deverá ser encam inhada ao

Conselho Fiscal, fornecendo a este o que lhe for solicitado;
VII - Com pete ao segundo Tesoureiro: substituir o titular em suas faltas, licenças

ou im pedim entos.

Seção Terceira

DO CONSELHO FISCAL

•
Art. 27 - O Conselho Fiscal, eleito pela Assem bleia por m andato de 4 (quatr ~ ~~:l
anos dentre os associados efetivos, com põe-se de três m em bros efetivo ~ ~~ ~

podendo se~ reeleitos. ~ ~ <Õ

Parágrafo Unico - Com pete ao Conselho Fiscal verificar a Contabilidade l!!li;::
da ASSOCIAÇÃO dando parecer anualm ente sobre as contas da Diretoria, após fi
exam e das m esm as.

Parágrafo único - O m andato do Conselho Fiscal coincide com o m andato da

diretoria.

Capítulo V

• DO PA IM ONIO
OFiCIAL DE ~EGiSTRODE PE ~

JURíDiCADE~~~o Culturalldea & "'.
CNPJ/M F 02.573.925/0001-57 !>, !?

Rua: João M arcon. 405-=-BOITOV K~SP ~ CEP I '-?~ ,< '; ,lI
Telefone: (15)3268-7290 ~",-_...-:.7-
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Art. 28 - O patrimônio social será constituido pelo atual acervo de bens e pelas
contribuiçôes dos associados ou de terceiros, rendas rendimentos, donativos,
legados, subvenções, doações, apoio culturais ou qualquer outro auxilio recebido
e pelos bens que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL IDEAL vier a possuir.

9 1° Para consecução de seus fins a ASSOCIAÇÃO poderá promover eventos,
realizar campanhas junto á comunidade, bem como celebrar e firmar convênios
com órgãos públicos e receber apoio cultural das esferas Federal, Estadual e
Municipal e perante todos seus Ministérios e Secretárias, devendo esses
recursos ser aplicados dentro do Municipio de sua sede, nos termos dos artigos
18, da Lei 9.612/98, regulamentada pelo Art. 32 do Decreto 2.615/98.

Art. 29 - Todas as suas receitas, rendas rendimentos e o eventual resultado
operacional serão aplicados integralmente no território nacional na manutenção e
no desenvolvimento dos objetivos institucionais da ASSOCIAÇÃO.

Art. 30 - A ASSOCIAÇÃO não distribuirá resultado, dividendos, bonificações,
participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma.

Art. 31 - No caso de dissolução da Associação, os bens remanescentes serão
destinados conforme prévia determinação da Assembleia Geral Extraordinária,
especialmente convocada para esse fim.

Capitulo VI

Do Conselho Fiscal

Art. 32 - A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, não receberão nenhum tipo
de remuneração de qualquer espécie ou natureza pelas suas atividades
exercidas na Associação, com as seguintes exceções:

I - Se o integrante da diretoria atuar efetivamente na gestão executiva el ou
gestão de projetos desta Associação;

.D A . .C o n l l l ~ : J~ o m u n i t á r i o

QFICI~.LDEREGiSlnU!Jt •...C~~l

JUWmCA1).. • Cultural Ideall~. g.
CNf'J/ME02.573.925/0001-57 \ $ ~ \ . .t

Ruo:João Morcon. 4 0 5 - B O IT U V A -= S f > - = -C E P - 1 8 ~ . I , - l . '> -

Telefone: (15)3268-7290

1 1 - Aqueles que prestam serviços específicos a esta associação;

Parágrafo Único - Em ambos os casos, os valores praticados devem respeitar.
as referências do mercado, na região correspondente à área de atuação'
conforme Art. 4° - Inciso VI, da Lei Federal nO9.790, de 23 de Março de 1999.

Art. 33 - A Associação será dissolvida por decisão da Assembleia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar
impossível à continuação de suas atividades .
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A rt. 34 - O CONSELHO COM UN ITÁR IO tem suas fin a lid ades p re v is ta s no A rt.

8 ° da Le i 9 .612 /1998 ; Le i de R ad iod ifu são C om un itá ria , e se rá com pos to po r no

m ín im o 05 (cinco) pessoas re p re sen tan te s de en tid ades da com un idade lo ca l,

ta is com o assoc ia ções de c la sse , benem é rita s , re lig io sas ou de m o rado re s ,

in d icadas e ap ro vadas pe la D ire to ria .

~ 1 ° - C om pe te ao C onse lho C om un itá rio , e n cam inha r ao M in is té rio das

C om un ica ções , anua lm en te , sem p re na da ta de an ive rsa rio da ou to rga , re la tó rio

re sum o con tendo a desc rição da g rade de P rog ram ação , bem com o a sua

ava lia ção cons ide rando , en tre ou tro s aspec to s , o a tend im en to dos ob je tivo s

es tabe le c id o s po r le i.

~ 2 ° - A en tid ade m an te rá d ispon íve l e a tua lizado , pa ra qua lque r so lic ita ção ou

in speção do M in is té rio das C om un ica ções , o a to que es tabe le ceu a com pos ição

do C onse lho C om un itá rio .

~ 3 ° - O m anda to do C onse lho C om un itá rio co in c id e com o m anda to da d ire to ria .

DISPOSiÇÕES GERAIS

A rt. 3 5 - O p re sen te es ta tu to pode rá se r re fo rm ado , no todo ou em pa rte , em

qua lque r tem po , po r dec isão da m a io ria abso lu ta dos assoc iados , em A ssem b le ia

G e ra l, e spec ia lm en te convocada pa ra es te fim .

A rt. 3 6 - O exe rc ic io soc ia l e fin ance iro da ASSOC IAÇÃO co in c id e com o ano

fisca l c iv il.

A rt. 3 7 - N os casos om issos no p re sen te es ta tu to , se rão re so lv id o s pe la D ire to ria

e re fe rendados em A ssem b le ia G e ra l.

8 0 itu va ,S P , 31 de m a io de 2017

~ I J \~ I.
Fe ipe r lg .y~~es

RG 4 .50~9-1

P res iden te

OFiCIAL N: RE~!5TRO DEp~
JUR !m CA DE B01TUVA • ~P

Associação C u ltu ra l Id ea l
--------------_~C I'l[ 'J /M F 02.573.925/0001-57

R ua : João M a rcon . 405 - B 01TU 'lA =SP=CEP -18550 -000 _

Te le fone : (15 )3268 -7290
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817 em 06/0612017, reingrcss.do em
7 e 8 rbado sob n° 08 no registro nO 78 em

~TRO C IV ILD E PESSO AJU R ID IC A
-~ --,......-nA . C O M ARC AD E BO ITU VA- S P

':I.V..-dor José Ângeb B la gb1~n' 660, Sala A-01, Vila FerrteUo
Boituva P - CNS lU52-2 - Fone: (015) 3363-3033

Protocolado 50

13/0612017 no r ;

1310612017.

EM O L (R S ) E S T .(R $ ) IP E S P (R $ } S IN O R EG (R $ ) TR IB .(R S ) IS SO N (R $ ) FEDM P (R $ l TO TA L (R $ J

9286 26.041 18.06 4,90 6.37 1,S3 4,45 154,88.

"D o cuM EN TO DIGrTA' 174M M'CRO'" uero E CÓ P tA AUT~TICA ARQUIVADA

• verd.d ••

,T A B E L IÃO D E NC lA S E PROTEST
. D A COM ARC A D E BO ITU Y J \.S P

P.oia Maria Botocchia Galera Y••••
E~cre"8nte AutortZRda

f ie .: lL ,.d .Q ..R eg is tro d e Im ó ve iS T itu lo s e O ocum e r.to s ,

Ci'l dD Pcss[',.) Jurk!1ca p. Cj'\"ilda:; Pessoas N 1 :il: it lIS $ de
lot ições o T u :tlia s da Sede e Cornare.; d~ BO R uovs /S P

Lu c im ~ ra R ih e iro B o rg e s

L..•...•.a .,r .:-_ Es(:r'f'lGot" S IJu s fitu ta

CO N F O

Ofic'llIl de RegIStro CIvHde PIIIO' Juridlca ela
. Comarca de BoltuvalSP • CNI14e12.2

---------------- ProIocoYdolObn.~ nON ~('P"II'+pn~

IlÕtIuvI~dea6-de-,"t -~ _
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O fic ia l de Reg is tro C iv il de Pessoa Juríd ica de Bo ituva
Av. Vereador José Ange lo B iag ion i, nO660, Sa la A~1, V ila Ferrie lo - Bo ituva - SP - Fone : (015) 3363-3033

Carlos M arce lo de Castro Ramos Mello

Oficial Regis/rador

CNPJ 11.313.89310001-41

CERTIDÃO

C E R T I F I C O, que o presen te títu lo fo i p ro toco lado em 06106/2017

sob o nO 1817 e nesta da ta au tuado , d ig ita lizado e proced ido o segu in te a to :

Averbado ao Reg is tro nO 78

~

RA R IBE IRO BORGES

ENTE SUBSTITUTA

0,00

78,34

0,00

14,52

0,00

92,86

26,41

18,06

4,90

6,37

1,83

4,45

LUC I

ESCR

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Reg is tro :

Averbação :

M icro film e :

Pág ina(s) Ad ic iona l(is ) :

V ia (s) Exceden te (s) .

Sub to ta l. :

Ao Estado :

Ao Ipesp :

Ao S inoreg :

Ao T ribuna l :

Ao Iss :

Ao Fedmp :

Apresen tan te : FEUPE RODR IGUES SOARES

Em iten te :

Na tu reza do T ítu lo : ALTERACAO ESTATUTO SOC IAL

Rolo de M icro film e :

TOTAL DOS EMOLUMENTOS : R$

VALOR DO DEPÚS ITO :

RECEBER . : R$

154,88

130,67

24,21

Emolum entos ao Estado e Contribu ição ao IPESP reco lh idos por verba .

Decla ro que nesta da ta , receb i o titu lo reg is trado e a 1" v ia deste rec ibo .

Devo lução e fe tuada pe lo cheque , Banco

Data : _1 __ / _

Nome .... : _

RG : _

Endereço : _

Ass :
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~

~5,9 Im
~V A IC lE A L

B o itu v < I-S P

A ta da A ssem ble ia G era l E xtraord inária da A ssociação

C ultu ra l Idea l

A TA N ° 0 1 /2 0 1 7

A os 0 8 (o ito ) d ias do m ês de abril do ano de do is m il e dezessete , nos term os do A rt.

16 do atua l esta tu to , rea lizou-se nas dependências do Institu to A ção C idadão,

loca lizado na R ua R ua R oberto Toqueton nO1 0 0 no Jard im S ão P au lo - B O ITU V A , a

A ssem ble ia G era l E xtraord inária em prim e ira convocação às dezenove horas e trin ta

m inutos, e em segunda convocação às vin te horas com a presença de seus

associados conform e lis ta de presença.

A ordem do d ia fo i com posta pe los segu in tes itens:

1 . A prec iação de ped ido de desligam ento

2 . R ecom posição da D ire to ria para o quadriên io 2 0 1 4 -2 0 1 8

C om o prim e iro item um da ordem do d ia , o P residente P edro F lausino

N eto , abriu a A ssem blé ia E xtraord inária agradecendo a presença de todos e fa lou

sobre seus traba lhos rea lizados na A ssociação C ultu ra l Idea l e tam bém da

im possib ilidade de continuar na pres idência da Institu ição , ped indo seu

desligam ento nos term os do A rt. 9° ~ ún ico do E sta tu to S ocia l; o assunto fo i

co locado em discussão em votação por vo to de aclam ação, fo i aprovado por

unan im idade o S r. Fe lipe R odrigues S oares, R G 4 7 .5 0 7 .8 3 9 -1 e C P F: nO

3 9 6 .8 9 0 .5 4 8 -2 1 , com o novo presidente da entidade; para seu lugar (2 ° S ecre tário )

fo i e le ito por ac lam ação o S r. E dson S avariego C arcanhoto Jun io r, C P F nO

0 3 6 .1 8 6 .4 2 9 -9 7 , R G nO 5 9 .7 8 6 .9 4 2 -X com o 2 ° S ecre tário ; em segu ida fo i lido do

ped ido de desligam ento do 2° Tesoure iro - A lan R odrigues G ouve ia , o qua l fo i

ace ito ; para seu lugar fo i e le ito por ac lam ação o S r. José C arlos C laus, nO C P F

0 2 7 .9 1 8 .8 6 8 -4 2 , R G 1 6 .5 1 0 .0 6 0 -6 , que passa a ser o 2 ° Tesoure iro . L i tam bém o

m eu ped ido de desligam ento da entidade e co loque i m eu cargo de 1° secre tário á ~

d isposição; fo i ace ito o ped ido , no m eu lugar assu com 04~ i(,.' ria a r

•. I E G lS T R O D E p. O A ~ ' Folhas qi-,

A ik lliíD l6 tB ó ~ iB eall d o O )... g -

C N P J/M F 02.573.925/0001-57 \~ !" g>

A ven ida :P ere iraIgnáci~~~_6,~_1~ .~~~~~~nB ~~~V A-S P \~~ M ~
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Andréa Simone da Silva Pereira Soares, RG nO 21.915.035-7 SSP/SP, CPF nO

110.832.428-22; ficando assim a nova Diretoria 12014 - 2018:

Presidente: Felipe Rodrigues Soares, RG 47.507.839-1

1° Tesoureiro: Paloma Cristina Claus Nunes de Souza, RG 41.336.503-7;

2" Tesoureiro: José Carlos Claus, RG 16.510.060-6;

1° Secretário: Andréa Simone da Silva Pereira Soares. RG nO21.915.035-7;

2° Secretário: Edson Savariego Carcanhoto Junior, RG 59.786.942-X.

Conselho Fiscal:

Claudia Carlomagno, RG 16.862.253 e CPF 073.378.398-80

Edinaldo França Santos, RG 18.781.002 e CPF 072.835.228-16

Ari Celso Antonio da Silva, RG 11.068.036 e CPF 020.666.998-45

Nada mais foi discutido, o Presidente declarou encerrados os trabalhos desta

assembleia, da qual lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada conforme,

vai assinada por mim, Marcos Roberto Rodrigues Camargo, 1° Secretário e o pelo

Presidente:

8oituva, 08 de abril de 2017.
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~ R E G IS T R O C IV R . D E P E S S O A J U R ID IC A

~ ~ C O M A R C A D E B O IT W A - S P

f .VeNedor b BlIIgtonl.n -8 IO , salaA ..o 1 , VI" Ferr.Uo
B o ~ 1 4 .6 5 2 .;z- F o n e : (0 1 5 )3 3 5 3 -3 0 3 3

1 9 /0 4 1 2 0 1 7 . no L O 7 e a v e r b a d o s o b nO

4 1 2 0 1 7 .

~
•.• Ribeiro Borges

lICfl:YCn1c Substitua

E M O L (R S )E S T.(R $ ) I " E $ E O (R lR IB .(R $ ) lS S O N F T O T A l

3 1 ,1 7 1 1 ,t 4 7 ,B 2 2 ,0 8 2 ,8 9 0,11 U I 8 5 ,3 4

-QOÇyMENTQ DtQIT!! gem M IC R O f l . lM P 0 1 cOPIA "UTetmeA A ftC I J I \ 'A Q " -

._ - - - - - - _ .
- - . " ' ' ' ' ' ' ; I ' , r ~ ~ l ' 'st i d ~ R e ! lh :~ c d e I I l ib : ') I t - I l i t i l ( jS e ! . .J . , . : '" 1 ~ " : , .• •

C i" , : ~ ~P ~ S 3 0 ~ J u ió ; ( • .~ e C i 'f i ! :1 . ( :~ P ô ? 5 2 N ? $ r -~ a t lJ r .( \ fSt ! l ~

In le r iç - - ~ . u !€ la & c t~ S e d a ( t C om ;: ;~ c í ! d e 8 0 H .U I j8 /~ P

lu c im a ra R ib e i ro B o rg e s

E .S f ,r q 'la n t~ SI.Jostituta

O fic ia I d e R e g is t ro C iv i l d e P e s s o a J u r ld lc a d a

': :o m a rc a d e SoiiuvoiSP • C N S 1 4 G 5 2 .2

~ :d o s ç l ,n '/1 1 r " I lO d J a If I q j l i} p a f i+

B o n lM l~ d e . . . :L d e ~ -
E s c r .v e n A U I lI i , l l '
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DATA DE NASCHotENTO

17/06/1991

CMWle'lIIclfilo
IlIItI.dollt~~U .IlGEI..sSM '

A S S I N A T U R A 0 0 D I R E T O R

L E I p,p 7 . 1 1 6 D E 2 9 1 0 8 / 8 3

V D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L

=""47.507.839-1 2 via ~:~ 13/04/2017

NOM£

F E U P E R O D R I G U E S S O A R E S

FIUAÇo\O

EDSON ROORIGUES

VIIlOETE f£RNANDES DA SILVA ROORIGUES

OOCORlOEM

BOmNA-SP BOmNA CC:LV .B03 /FLS.II

NATtJflA IJDODE

G U A A A R A P E S • S P

CPF

396890548/21

8250-3

- o::~ 'o - ,

AS IN" AAOOTlTUUR

CARTEIRA DE IDENTIDADE

A E P U B U C A F E D E R A T I V A . 0 0 B A A S I L

ESTADO DE SÃO PAULO

S E C R E T A R ' . D A S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O R I C A R D O O U M 8 L E T O N D A u N T
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,: 1'I11,1.ÇAO JOSE CARLOS CLAUS

NATUHAI}O,l.Ot.

S.BARBARA D'OESTE -SP

E MARCIA ANDREA NUNZIATO CLAUS

OA'A D£ NASCIMENTO

29/0UT/1987

:
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~ sm o1 6 .5 1 0 .0 6 0 -6 2 v ia = ..o 0 9 { 0 2 { 2 0 1 7

ID S É C A R L O S C L A U S

• • • o .< Ç .\O

A lFR ED O Q A U S

LU Z IA D E O U V E lR A Q A U S

N A 'T l.IR A U D .4D E ~T " D E~ o

S .B Á R B iIA A O 'O E ST E - S I ' 2 S { 0 6 /1 9 6 3

O O CO A lG a l

S .B A R B iIA A O 'O Em -S I ' S .B A R B A R A O 'O E 5 :'lV .B ll/F L S '2 0 I

:S 7 6 5 ~J:;;jfI,
027918868/42 D t I I (• • ~ : : '= : : I I IG D J V .5 P

A t:irnN A 'u ttA lX J D IH t:lO f l

t .E l N 9 7 .1 1 ti U E 2 9 IO E II8 3

,
• • I ~

8250-]

R E PU B U C A FED ER A T IV A D O B A A S IL

C A R T E IR A D E ID EN T ID A D E

E S T A D O D E S Ã O P A U L O

S E C R E T A R IA D A S E G U R A N Ç A P Ú B L IC A

IN s m u r o D E lO E N T lF IC A ç J . o F tlC J t~D O O U M 8 1 E T O H D A lJN T
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M A R I A D A S I L V A P E R E I R A

.~ .,,.. .•••••• .:,.1

) ~ ~ , ~ .

OATA Dl I'III\SOMf.NTO

0 1 / M A I / 1 9 7 0

,.

. ~" . - H i \ c : I . ~ V A ~ j D A . . ~ Q . I E R R I T O R I O NACIONAL

'FlIGISrilQ ::." • DATl\li£

" 'M J . , , , 1 , 9 1 5 . 0 3 5 - 7 ""',""O 0 1 /~lAR/21Z1ell
.i

NOM' A N D R E A S I M O N E D A S I L V A P E R E I R A

SOARES ,~ I ~_

' ' ' ' ' 'A O G E N E S I O G I L P E R E I R A

"
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N ATUR A L ID AD E D A T " P é N ASC IM EN TO

BE lA V IS TA 00 P AR A lSQ -PR 25 /1 1 /1 9 78

ASS IN A TU R ADO D IR eTO R

lE I N O 7 .1 1 6 D E 2 9 /0 8 1 8 3

OO COO IG EM •

B E L AV IS T A 0 0 P A R A ís o P R B E lA V IS T A [S A R A IS O C C :L V .8 2 7 /

F LS . 1 34 {N O O 2934 ~ ? ~ /
C P F • • • .~ • • • • •~ • • • •- . . . " ,~ • •

036186429 /9 7 , .1 • • • • .I:"~ _ .I~ .W

NQ "-E •

ED SO N 5AVAR IEG O C ARC ANHO TO JU N IO R

' l I . lA Ç Á o

ED SO NS IIV AR IEG OC ARC ANHO TO

R EG IN AAPAR EC ID AO O S SAN TO SC ARC ANHO TO
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.000757/2014-21
 
 
Interessado: Associação Cultural Ideal
 
Assunto: Desconsideração de documentação para análise

 

O documento 01250.039260/2017-42, anexado em 11/07/2017, foi
desconsiderado para análise do processo de renovação, já que seu conteúdo
encontra-se em documentação encaminhada anteriormente à Nota Técnica nº
13824/2017/SEI-MCTIC.

 

São Paulo, 12 de julho de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 12/07/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2032372 e o código CRC 442DF894.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21 SEI nº 2032372
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 9334/2017/SEI-MCTIC

São Paulo, 24 de julho de 2017.

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Cultural Ideal, autorizada para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Boituva/SP, devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 24/07/2017, às 15:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982120 e o código CRC EDE7726D.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21 SEI nº 1982120

Memorando 9334 (1982120)         SEI 53900.000757/2014-21 / pg. 2



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Boituva

Município: Boituva Sub Distrito:
Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL IDEAL CNPJ: 02.573.925/0001-57

Nome Fantasia: IDEAL FM Bairro: -

Logradouro: RUA JOAO MARCON, 405 Número: .

Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02573925000157 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL IDEAL

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 18550000 Logradouro: RUA JOAO MARCON, 405

Número: . Complemento: Bairro: - Estado: SP

Município: Boituva Distrito: Boituva SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 18550000 Logradouro: RUA JOAO MARCON, 405

Número: s/n Complemento: Bairro: - Estado: SP

Município: Boituva Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

03/02/2004 Data Limite Instalação: 03/08/2004

Número do Processo: 538300019891998 Fistel: 50012038563

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

447 PortariaPortaria  MCMC  22/03/2002 27/03/2002 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

85 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/02/2004 03/02/2004 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

51329 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/07/2005 14: 04/07/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL IDEAL - CNPJ/CPF(02.573.925/0001-57) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: BOITUVA/SP Canal: 290

Indicativo: ZYM954

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

31/07/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) SRD (2085461)         SEI 53900.000757/2014-21 / pg. 3



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

DESPACHO

Processo n°: 53900.000757/2014-21

Interessado(a): ASSOCIACAO CULTURAL IDEAL.

 

Em atenção ao Memorando n° 9334/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.049175/2015

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de
possível irregularidade;

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 31/07/2017, às
11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2085464 e o código CRC 218328DF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21 SEI nº 2085464
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico nº 1578/2016 (1982020)         SEI 53900.000757/2014-21 / pg. 6
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Processo de Renovação nº
53900.000757/2014-21

Localidade: Boituva/SP

Processo de Outorga nº
53830.001989/1998

Portaria de autorização: 447 - DOU
27/03/2002

Decreto Legislativo: 85 - DOU
03/02/2004

Nome da Entidade: Associação Cultural Ideal

1) Requerimento de renovação: Página 01 do evento SEI (0068506)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: Protocolo em 04/08/2014

1.2) Tempestividade:  ( X ) Sim, conforme o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017,  publicada no DOU de 29/3/2017.                             

2) Estatuto Social: Alterações nas páginas 06 a 18 do evento SEI (1968201) do
documento 01250.035869/2017-42

2.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: Sim, páginas
8 e17 do evento SEI (1968201)

2.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º

2.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 10, III

2.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art.
10, IV

2.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 10, V

2.6) Órgão administrativo e cargos: Arts. 12 a 20

2.7) Atribuições do órgão administrativo: Arts. 24 a 26

2.8) Mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, admitida uma
única recondução: Art. 21

2.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 34, §1º a §3º

3) Ata de Eleição da Diretoria: Página 12 a 14 do evento SEI (0068506) e páginas
19 a 21 do evento SEI (1968201) do documento 01250.035869/2017-42

3.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: Página 14 do
evento SEI (0068506) e 21 do evento SEI (1968201) do documento
01250.035869/2017-42
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3.2) Tempo de mandato: 4 anos

3.3) Período: 14/03/2014 a 13/03/2018

3.4) Cargos e nomes de todos os diretores:

Felipe Rodrigues Soares - Presidente - Nascimento: 17/06/1991 - CPF:
396.890.548-21

Paloma Cristina Claus Nunes de Souza - 1ª Tesoureira - Nascimento:
29/10/1987 - CPF: 348.771.848-05  

José Carlos Claus - 2º Tesoureiro - Nascimento: 25/06/1963 - CPF:
027.918.868-42

Andrea Simone da Silva Pereira Soares - 1ª Secretária - Nascimento:
01/05/1970 - CPF: 110.832.428-22

Edson Savariego Carcanhoto Júnior - 2º Secretário - Nascimento: 25/11/1978
- CPF: 036.186.429-97

 

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes: Páginas 22 a  30
do evento SEI (1968201) do documento 01250.035869/2017-42

5) CNPJ nº: 02.573.925/0001-57 -  Evento SEI (1873568)

6) Certidão Negativa de Débitos da Anatel: Evento SEI (1873573)

7) Declaração de conformidade das instalações: Página 16 do evento SEI
(0068506) e conforme processo de alterações técnicas (53900.076038/2015-61)
já concluído.

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Páginas
17 a 21 do evento SEI (0068506)

8.1) Denominação das 5 entidades e de seus respectivos representantes:

Claudinei Ferreira Soares - Igreja Batista Renovada de Boituva

Geraldo José Oliveira - Centro de Tradição do Migrante de Boituva

Isael Pereira da Cruz - Museu do Tropeio de Boituva

Luiz Cássio dos Santos Werneck Filho - Instituto Ação Cidadão

Regina Célia Carriel Dalmazzo - Fundação Crescer Criança
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Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 29/08/2017, às 09:02, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2102692 e o código CRC A56E439F.

Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21 SEI nº 2102692
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13824/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53900.000757/2014-21

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Cultural Ideal, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Boituva, por meio
da Portaria nº 447, publicada no DOU de 27/03/2002, e Decreto Legislativo nº 85,
publicado no DOU de 03/02/2004.

 
 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 03/02/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou pedido de renovação
de outorga em 04/08/2014, à fl. 01 do evento SEI (0068506), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU
de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU
de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até
a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade
com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

                              

    

REQUERENTE     

Associação Cultural Ideal                                         
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QUADRO DIRETIVO           

Felipe Rodrigues Soares - Presidente

Paloma Cristina Claus Nunes de Souza - 1ª Tesoureira

José Carlos Claus - 2º Tesoureiro

Andrea Simone da Silva Pereira Soares - 1ª Secretária

Edson Savariego Carcanhoto Júnior - 2º Secretário            

 

3.             A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:

 
       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento de renovação,
conforme modelo constante do Anexo
V da Portaria nº 4334/2015.

   X  Ok, página 01 do evento SEI
(0068506)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

1.2

Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento às
exigências impostas?

   X   

2
Estatuto social atualizado,
devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   X  

Ok, páginas 06 a 18 do
evento SEI (1968201) do
documento
01250.035869/2017-42

3

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   X  

Ok, páginas 12 a 14 do
evento SEI (0068506)

Páginas 19 a 21 do evento SEI
(1968201) do documento
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01250.035869/2017-42

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

   X  

Ok, páginas 22 a 30 do
evento SEI (1968201) do
documento
01250.035869/2017-42

5
Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015.

   X  Ok, páginas 17 a 21 do
evento SEI (0068506)

6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a última
autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de
funcionamento da estação. 

   X  

Ok, página 16 do evento SEI
(0068506) e conforme
processo de alterações
técnicas (53900.076038/2015-
61) já concluído.

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel.

   X  Ok, evento SEI (1873573)

8

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e
atual.

   X  Ok, evento SEI (1873568)

9 Relatório de apuração de infrações.    X  Ok, evento SEI (2085464)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação de autorização?

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto á renovação, tais como
a ocorrência de infrações graves ou
número significativo de irregularidades
que possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,
encaminhar os autos para a CONJUR

    X  
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com o posicionamento da área
técnica.

 

 

 

CONCLUSÃO

4.               Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(1982020).

 
À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 07/08/2017, às 15:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/08/2017, às
15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 17/08/2017, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 24/08/2017, às 20:01,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1980709 e o código CRC F7FC395C.

Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.000757/2014-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Cultural Ideal, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Boituva / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.000757/2014-21 e nº
53830.001989/1998, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014, a autorização outorgada à Associação Cultural Ideal, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Boituva / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21 SEI nº 1980709
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53900.000757/2014-21

Entidade: Associação Cultural Ideal.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.000757/2014-21
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 13824/2017/SEI-MCTIC - 1980709),
no qual a Associação Cultural Ideal solicita renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Boituva / SP, encaminho as minutas
da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

                      
 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/08/2017, às
11:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2171117 e o código CRC 1D58C0D7.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
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Administrativo nº 53900.000757/2014-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Cultural Ideal, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Boituva / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.000757/2014-21 e nº
53830.001989/1998, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014, a autorização outorgada à Associação Cultural Ideal, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Boituva / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21 SEI nº 2171117
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PORTARIA Nº 5088/2017/SEI-MCTIC

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.000757/2014-21 e nº
53830.001989/1998, resolve:                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014, a autorização outorgada à Associação Cultural Ideal, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Boituva / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2178480 e o código CRC 1F79C764.

Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21 SEI nº 2178480
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.000757/2014-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Cultural Ideal, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Boituva / SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2178489 e o código CRC 380FFDA9.

Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21 SEI nº 2178489
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43182/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural Ideal. (CNPJ nº 02.573.925/0001-57)
Rua João Marcon, 405 - Centro
​18550-000  – Boituva/SP

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 5088/2017 de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2267258 e o código CRC 335A416D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43182/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.000757/2014-21 - Nº SEI: 2267258
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04531.609214 6 73290000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004531609
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/10/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural Ideal. (CNPJ nº 02.573.925/0001-57) - 53900.000757/2014-21
Rua João Marcon, 405, Centro
Boituva, SP - CEP: 18550-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4531609 enviado em 11/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04531.609214 6 73290000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/10/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/10/2017 4 ND N 11/10/2017 00000000004531609
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4531609 enviado em 11/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural Ideal. (CNPJ nº 02.573.925/0001-57) - 53900.000757/2014-21
Rua João Marcon, 405, Centro
Boituva, SP - CEP: 18550-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 11/10/2017 17:11:41

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4531609

   Data prevista de publicação: 13/10/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10233884 ATO PORTARIA Nº 5088 Min Bol.rtf
e9b988277eb08bf2

c7dd7b6a6232e224
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4531609

1 de 1 11/10/2017 17:13
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04559.526217 5 73560000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004559526
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 27/11/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural Ideal. (CNPJ nº 02.573.925/0001-57) - 53900.000757/2014-21
Rua João Marcon, 405, Centro
Boituva, SP - CEP: 18.550-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4559526 enviado em 07/11/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04559.526217 5 73560000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 27/11/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

07/11/2017 4 ND N 07/11/2017 00000000004559526
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4559526 enviado em 07/11/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural Ideal. (CNPJ nº 02.573.925/0001-57) - 53900.000757/2014-21
Rua João Marcon, 405, Centro
Boituva, SP - CEP: 18.550-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 07/11/2017 15:12:32

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4559526

   Data prevista de publicação: 08/11/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10294389 ATO PORTARIA Nº 5088 Min.rtf
bed63cc38e24918c

ad19b79eb7f7bb15
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4559526

1 de 1 07/11/2017 15:14
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04619.636212 1 74010000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004619636
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 11/01/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Radiodifusão, CNPJ: 03.132.745/0001-00
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E, CEP: 70067-900
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4619636 enviado em 22/12/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04619.636212 1 74010000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 11/01/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

22/12/2017 4 ND N 22/12/2017 00000000004619636
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4619636 enviado em 22/12/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Radiodifusão, CNPJ: 03.132.745/0001-00
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E, CEP: 70067-900
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 22/12/2017 15:35:07

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4619636

Data prevista de publicação: 26/12/2017

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10421063 ATO PORTARIA Nº 5088 Min.rtf
8e3e9582b20ad892

aa9c3a9d3a05f003
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4619636

1 de 1 22/12/2017 15:35
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Correspondência Eletrônica - 2522839

Data de Envio: 
  22/12/2017 15:45:16

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO.IAC@HOTMAIL.COM
    claudineifsoares@gmail.com
    tvibrb@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Assunto: Ofícios devolvidos pelos Correios constantemente.
Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para informar que as
correspondências relativa a entidade continuam sendo devolvidas pelos correios por diversos motivos:
(....Ausente, Mudou-se, Numero não indicado e etc...)

2. Notamos que já existe um cadastro no CADSEI, vinculado ao CNPJ da entidade de radifusão,
solicitamos que mantenham atualizado a lista de e-mails para que possibilite encaminhamento e
recebimento de documentos de forma eletrônica, dispensando a dependência dos serviços dos
CORREIOS.

Mais informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf ou
duvidasradcom@mctic.gov.br.

Obs.: Não esquecer de vincular o cadastro da pessoa física com o Cadastro da entidade de radifusão.

Segue anexos, documentação referente a análise de processo e passo a passo para o cadastramento no
CADSEI.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor CONFIRMAR O RECEBIMENTO.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito EXCLUSIVAMENTE via
Peticionamento Eletrônico (CADSEI) .
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério duvidasradcom@mctic.gov.br..

Anexos:
    Informativo CADSEI.pdf
    Manual CADSEI 2017.pdf
    Boleto_2522783_ATO_PORTARIA_N__5088_Min.pdf
    Oficio_2267258.html
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Nº 248, quinta-feira, 28 de dezembro de 2017 7ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122800007

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 39-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.034661/2013-28 e do Processo de
Outorga nº 53640.001263/1998, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada a As-
sociação Cultural Educativa e Recreativa Jacuipense , por meio da
Portaria no nº 760, publicada no Diário Oficial da União em
21/12/2001 /, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Riachão do Jacuípe/BA, em razão do não cum-
primento de exigências no processo de renovação da referida ou-
t o rg a .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 40-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o artigo 132, inciso II da Portaria
4334 de 17 de setembro de 2015 e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.058096/2011-22, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à As-
sociação Comunitária Pititinga., por meio da Portaria nº 213/1999,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município
de Rio do Fogo, Estado do Rio Grande do Norte, em razão da
ausência de atendimento de exigências deste Ministério referentes à
renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 48-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o artigo 132, inciso II, da Portaria
4334 de 17 de setembro de 2015 e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.042283/2012-75, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à As-
sociacao Comunitaria Radio Nova Fm de Bernardino de Campos
(acrnbc/fm), por meio da Portaria no nº 316/2000, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Bernadino de
Campos, Estado de São Paulo, em razão da ausência de atendimento
de exigências deste Ministério referentes à renovação da referida
o u t o rg a .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 66-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o artigo 132, II, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015 e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.015820/2013-95, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à As-
sociação Popular Passaquatrense para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural, por meio da Portaria no nº 103/2001, para executar o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, no município de Passa Quatro,
Estado de Minas Gerais, em razão da ausência de atendimento de
exigências deste Ministério referentes à renovação da referida ou-
t o rg a .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.088-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.000757/2014-21 e nº
53830.001989/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
fevereiro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural
Ideal, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Boituva / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.582-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o artigo 132, inciso II, da Portaria
4334 de 17 de setembro de 2015 e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53900.006518/2014-83, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à As-
sociação Serviço Sócio-Cultural de Comunicação e de Desenvolvi-
mento Comunitário de Marizópolis, por meio da Portaria no nº
17/2002, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
município de Marizópolis, Estado da Paraíba, em razão da ausência
de atendimento de exigências deste Ministério referentes à renovação
da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.125-SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA. a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no município de JUCURUTU, estado
do Rio Grande do Norte, por meio do canal 20 (vinte), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.000162/2016-34 e da Nota Técnica
nº 27783/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.190-SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar SISTEMA DE COMUNICACAO GRA-
CIOSA LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
MIRANORTE, estado do TOCANTINS, por meio do canal 46 (qua-
renta e seis), visando a retransmissão dos sinais gerados pela FUN-
DAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E
TV EDUCATIVAS, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, canal 24 (vinte e quatro), no município de SÃO
PAULO, estado de SÃO PAULO, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.053660/2017-61 e da Nota Técnica
nº 24758/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.388-SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, ob-
servado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar RÁDIO E TV IMPRENSA LTDA. a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de
tecnologia digital no município de MOJUÍ DOS CAMPOS, estado do
Pará, por meio do canal 47 (quarenta e sete), visando a retransmissão
dos sinais gerados pela Fundação de Fátima, concessionária do Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 48 (quarenta e oito), no mu-
nicípio de Osasco, estado de São Paulo, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório
para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado à autori-
zação para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
01250.001704/2016-96 e da Nota Técnica nº 28699/2017/SEI-MCTIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o requerimen-
to de alteração das características técnicas para funcionamento em tec-
nologia digital à Agência Nacional de Telecomunicações no prazo má-
ximo de nove meses antes da data prevista para o desligamento do sinal
analógico na localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ou a qualquer tem-
po, após a autorização do respectivo serviço, respeitado o prazo má-
ximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.457-SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, obser-
vado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA. a exe-
cutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização
de tecnologia digital no município de Caraúbas, estado do Rio Grande do
Norte, por meio do canal 20 (vinte), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do
Processo nº 53900.063209/2016-72 e da Nota Técnica nº
25999/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 14.962, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.029330/2013-35.
Prorroga o prazo de vigência da autorização do direito de

uso das radiofrequências associadas à autorização para exploração do
Serviço Móvel Pessoal outorgadas à CLARO S.A., CNPJ/MF nº
40.432.544/0001-47, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a contar da data
de vencimento, sem exclusividade, em caráter primário e restrito à
respectiva área de prestação coincidente com as áreas de abrangência
e subfaixas abaixo discriminadas:

. Área de Abrangência Faixa de Radiofrequência Ve n c i m e n t o

. Estados da Bahia e Sergipe 1835,0 a 1850,0 MHz / 1740,0 a 1755,0 MHz 12/12/2017

. 957,5 a 960,0 MHz / 912,5 a 915,0 MHz 12/12/2017

. 1872,5 a 1880,0 MHz / 1777,5 a 1785,0 MHz 12/12/2017

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATOS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Nº 14.917 - Prorroga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/0108-40 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

Nº 14.925 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., CNPJ nº 09.391.823/0001-60 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 13.735, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.077586/2017-82.
Expede autorização à MOLINA - COMUNICACAO LTDA.

- ME, CNPJ/MF nº 27.499.035/0001-73, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43182/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural Ideal. (CNPJ nº 02.573.925/0001-57)
Rua João Marcon, 405 - Centro
​18550-000  – Boituva/SP

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 5088/2017 de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

Petição  (2532632)         SEI 01250.082321/2017-91 / pg. 2



 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2267258 e o código CRC 335A416D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43182/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.000757/2014-21 - Nº SEI: 2267258
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Associação Cultural Ideal 
CNPJ/MF 02.573.925/0001-57 

Av: Pereira Ignácio, 360 – Centro - BOITUVA – SP – CEP 18550-000 
Telefone: (15) 9 9696-3232 

 
 
 

A VOZ DE BOITUVA 

 

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar 

CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

 

Caros amigos, Boa tarde 

Estamos tendo problemas com nosso endereço de correspondência, pois fizemos alteração 

através do CADSEI Web, mas o MinCom ainda manda correspondência no endereço 

antigo. 

 

Nosso atual endereço, conforme autorização  da PORTARIA Nº 923, DE 24 DE MARÇO DE 

2016, PUBLICADO no DOU: Página 69 • Seção 1 • 31/03/2016, é   

 Av. Pereira Ignácio, nº 360, Centro,  CEP 18.550-000, na localidade de 

Boituva/SP 

 

 
 

Boituva,SP, 28 de dezembro de 2017 

 

 

 
Felipe Rodrigues Soares 

RG 47.507.839-1- Presidente 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.000757/2014-21

Entidade: Associacao Cultural Ideal.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5088, de 28/09/2017, no
Diário Oficial da União de 28/12/2017, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Boituva / SP,
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a
cópia do processo n º 53900.000757/2014-21, acompanhado do ato de renovação
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/01/2018, às 14:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2532221 e o código CRC 09C83E3C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21 SEI nº 2532221
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EM nº 00097/2018 MCTIC 

  

Brasília, 22 de fevereiro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.000757/2014-21, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 

de fevereiro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural Ideal, para executar, sem direito 

de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Boituva / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DE 

el.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 6869/2018/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DP 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento á orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-
lhe os seguintes processos a partir de arquivo digital cone valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

O EM ° PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 

064/2018 53000.018934/2013-97 Associação Comunitária Inocencience de Comunicação e Marketing 

065/2018 53000.050829/2011-81 RC EM - Rádio Comunitária de Itambé 

066/2018 53000.062558/2013-78 Associaçào Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM 

067/2018 53000.052005/2013-15 Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - ASCAD 

068/2018 53000.06942l/20l3-44 Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo 

069/2018 53000.045645/2013-61 Associação Comunitária Rádio Tropical EM 

070/2018 53000.006951/2013-81 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria / RN 

071/2018 53000.027270/2013-57 Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru 

072/2018 53000.062556/2013-89 Associação Lar Comunitário 

073/2018 53000.067636/2013-21 Associação Local de Obras Assistenciais 

074/2018 53000.021295/2013-47 Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa PM 

075/2018 53000.071343/2013-48 Associação Comunitária e Cultural Juventina Maria de Mendonça 

076/2018 53000.057704/2012-62 Associação Comunitária, Cultural e Ecológica Rio dos Bois 

077/2018 53000.065557/2013-85 Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto - MG 

078/2018 53000.056215/2011-11 Associação Comunitária Farroupilha 

079/2018 53000.058135/2011-91 Associação Comunitária Bonjardincnsc de Radiodifusãò 

080/2018 53000.058120/2011-23 Sociedade Rádio Comunitária Cansará FM 

081/2018 53000.045554/2013-25 Associação Cultural Comunitária.loanopolense 

082/2018 53000.031927/2012-08 Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA) 

083/2018 53000.059288/2011-56 Associação Comunitária de São Francisco de Paula - ASCOFRAN 

084/2018 53000.016594/2013-60 Associação de Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo 

085/2018 53000.070749/2013-11 Fundação Deputado Walfrido Monteiro 

086/2018 53000.056641/2011-46 Associação Comunitária e Cultural Teresense 

087/2016 53000.068677/2013-34 Fundação Beneficente Rosal da Liberdade 

088/2018 53000.050217/2012-79 Associação Comunitária, Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV 

089/2018 53900.017160/2015-03 Associação Anunciação 

090/2018 53900.049331/2015-55 Associação Ecológica e Cultural de Godoy Moreira 

091/2018 53000.006952/2013-26 Associação Beneficente Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR) 

092/2018 53900.048224/2015-l8 Associação Comunitária de Barros Cassal - ASCOBAC 

093/2018 53900.049658/2015-27 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural 

094/2018 53000.015797/2013-39 Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde 

095/2018 53000.049958/2012-15 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 

096/2018 53000.039184/2013-97 Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO 

097/2018 53900.000757/2014-21 Associação Cultural Ideal 
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098/2018 53000.056216/2011-57 Associaçào Comunitária Cultural 

099/2018 53900.024778/2014--31 Associação Comunitária de Educação e Saúde do Mondubim 

100/2018 53900.049346/2015-13 Associação Rádio Comunitária Serra da Tiririca FM 

101/2018 53900.029912/2015-71 Associação Comunitária Cultural Capimense 

102/2018 53900.016430/2015-51 Associação Comunitária dos Moradores de Juruaia 

103/2018 53000.056241/2011-31 Race FM — Rádio Comunitária Educadora FM 

113/2018 01250.006631/2017-18 TV Taubaté Ltda. 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação 
-3 	m de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 27/02/2018, às 15:29, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCIIC n° 

t::..r. 	34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  httap://sei mctic.eov.btiveritica.htmi,  informando o código verificador 2681350 

$+. e o código CRC 5193A0ES. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referència expressa a: Oficio n' 6869/2018/SEI-MCTIC - Processo e' 01250.000256/2016-11 - N' SEI: 2681350 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.000757/2014-21
Referência: Ofício nº 6869/2018 SEI-MCTIC.
Assunto: Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 6869/2018 SEI-MCTIC, de 27
de fevereiro de 2018, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
28/02/2018, às 16:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2689648 e o código CRC 34966757.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21 SEI nº 2689648
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328795)         SEI 53900.000757/2014-21 / pg. 10



6

53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.000757/2014-21.

Entidade: Associação Cultural Ideal

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4391024 e o código CRC 81971565.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.000757/2014-21,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural Ideal, inscrita no CNPJ nº
02.573.925/0001-57, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de Fevereiro de
2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Boituva, estado de
São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 13824/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5088, de 28
de Setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de
2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21 SEI nº 4391024
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EM nº 00297/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.000757/2014-21,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Ideal, inscrita no CNPJ nº 02.573.925/0001-57, explore pelo prazo de dez anos 
a contar de 03 de Fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Boituva,  estado  de  São  Paulo,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  caput  do  art.  223  da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 13824/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  5088,  de  28  de  Setembro  de  2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34369/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.000757/2014-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654514 e o código CRC A3775835.

Referência: Processo nº 53900.000757/2014-21 SEI nº 4654514
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